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DECRETO MUNICIPAL N° 143, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

^ '^ I^ -L u b lic a d o

Pauúalho-PE 
•itncu la ti0. 470/9

EMENTA: Dispõe sobre luto oficial 
peto falecimento do Senhora Maria 

Alice Viana, màe do Vice - Prefeito 
André Nunes Viana.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 79 -  X, da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO: O falecimento da senhora Maria Alice Viana mãe do Vice- 
prefeito o senhor André Nunes Viana;

CONSIDERANDO: O consternamento geral da sociedade paudalhense e o 
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de uma 

cidadã exemplar, respeitável, e de ilibado espírito publico;
DECRETA:
Art. 1o Luto oficial no Município de Paudalho, por 3 (três) dias contados desta 
data, pelo falecimento da Senhora Maria Alice Viana.

Art. 2o Que se dê conhecimento deste Ato à família enlutada.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paudalho, 15 de junho de 2020.
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